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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

“Primeira Cidade de Colonização Italiana do Brasil”
“Doce Terra dos Colibris”

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SMAR.SUB.RH Nº 008/2025

A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos do Município de Santa Teresa,

através do setor de Recursos Humanos, torna pública a Segunda Alteração ao Edital do Processo

Seletivo Simplificado Edital/SMAR/Nº 008/2025, referente à contratação por designação temporária

temporária e formação de cadastro de reserva para o cargo de Motorista (Veículos Leves e Pesados),

no âmbito da Administração Pública Municipal de Santa Teresa/ES.

1. DO OBJETO DA ALTERAÇÃO

O item 4.1.1.1 – Da Prova Prática de Trânsito, passa a ter a seguinte redação:

ONDE SE LÊ:

4.1.1.1 – A prova prática terá início na Avenida das Camélias, Quadra de Esportes do
Bairro Jardim da Montanha, com a equipe de examinadores constituída de servidores
efetivos no cargo de motorista do quadro da Prefeitura Municipal de Santa Teresa,
nomeados especificamente para este fim, e terá caráter eliminatório e classificatório.

LEIA-SE:

4.1.1.1 – A prova prática terá início no Bairro Dois Pinheiros, s/n, Centro, Santa
Teresa/ES – Parque de Exposições Frei Estevão Eugênio Corteletti, com a equipe
de examinadores constituída de servidores efetivos no cargo de motorista do quadro
da Prefeitura Municipal de Santa Teresa, nomeados especificamente para este fim, e
terá caráter eliminatório e classificatório.

As demais disposições do edital permanecem inalteradas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos do Município de Santa Teresa,

Estado do Espírito Santo, em 17 de setembro de 2025.

FRANCIANE RIBEIRO MALAVASI
SUBSECRETÁRIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS

Elaborada pela Comissão de Avaliação de Processo Seletivo Simplificado, nomeada pela Portaria/SEGOV/Nº 343/2025
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